
LICITAÇÃO Nº 006/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  
 

ABERTURA: 05 de março de 2018 

HORÁRIO: 9h  

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais 

odontológicos. 
 

O MUNICIPIO DE PIRAPÓ, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 

horário constantes do preambulo deste Edital, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal 

Pirapó, sito a Rua Afonso de Medeiros, 562, na cidade de Pirapó, RS, se reunirão o pregoeiro e a 

equipe de apoio, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentação relativa à 

habilitação, objetivando a formação de Registro de Preços par aquisição de materiais 

odontológico, descritos no titulo 1 – OBJETO deste Edital, processando-se esta licitação nos 

termos da Lei Federal nº 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, com 

tratamento diferenciado/simplificado as Micro e Pequenas Empresas nos termos previstos nos 

art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme segue: 

 

I – DO OBJETO:  

Tem por objetivo o presente Pregão a formação de Registro de Preços, com validade de 12 

(doze) meses, para aquisição de materiais odontológicos, conforme segue: 

 
Item Quanti

dade 

Unida

de 

Descrição 

01 60 CX Luvas, tamanho g, com 50 (cinquenta) pares, para procedimentos não 

cirúrgicos, produzidas com látex de borracha natural. 

02 40 CX Luvas, tamanho p, com 50 (cinquenta) pares, para procedimentos não 

cirúrgicos, produzidas com látex de borracha natural. 

03 400 PAR Luvas cirúrgicas esterilizadas tamanhos 8,5, a base de látex natural e 

lubrificadas com pó bioabsorvível e inerte. 

04 04 kit Hidróxido de cálcio hidroC (pasta 13G + pasta 11G) 

05 20 un Algodão 500gr 

06 12 FR. Adesivo fotopolimerizável para resina composta de mono 

componentes de última geração 5,6 ml (6g) com 10% em peso de 

carga (nano partículas de sílica com tamanho de 5 nanômetros) 

07 12 KIT Brocas para polimento de resina, ultrafina c/ 07 unid 

08 12 KIT Brocas para polimento de resina, fina c/ 7 unid 

09 10 CX. Fio de sutura, seda 3.0 com agulha, c/ 24 unid 

10 40 CX. Anestésico injetável com 40mg de cloridrato de articaina e 10 mg de 

epinefrina por ml, c/ 50 unid 

11 10 FR. Anestesico topico gel 12g 

12 15 Bng Creme fixador de dentadura 40g 

13 12 Fr  Pó fixador de dentaduras 2g 

14 03 Cx Borracha isolante absoluto c/ 26 unid. 

15 40 FR. Clorexedina 2% c/100 ml 

16 40 FR. Clorexedina 0,12 c/100ml 

17 10 FR. anti-septico bucal composto por: timol 0,064%, eucaliptol 0,092%, 

salicilato de metila 0,06% e mentol, frascos de 1500ml 



18 50 pct Gase 11 fios 7,5 x 7,5 cm c/ 500 un. 

19 10 Cx  Agulha gengival descartável com 24 mm de parte ativa  c/ 100 unid. 

20 20 CX. agulha extra curta c/ 100unid, agulha gengival descartável parte ativa 

de 13mm 

21 10.000 UN. Copinho desc. 40 ml, para fluor 

22 20 KIT Brocas cirurgicas para trepanação ossea  n° 04 , haste longa 25mm 

23 40 CX. Esponja hemostática de colágeno hidrolisado (gelatina) linfolisada, c/ 

10 unid. 1 x 1 x 1 cm aprox. 

24 05 CX. Tira de lixa interproximal metálica c/ 12unid 04mm de largura  

25 40 UN. Broca diamantada alta rotação 1015 

26 10 UN. Broca diamantada alta rotação 1015 hl 

27 20  UN. Broca diamantada alta rotação 3070 

28 20  UN. Broca diamantada alta rotação 4130 

29 10  UN. Broca diamantada alta rotação 4108 

30 40 UN. Broca diamantada alta rotação 2200 

31 50  UN. Broca diamantada alta rotação 1092 

32 50 UM Brocas carbide haste longa num 04 

33 50 UN Brocas carbide cilindricas haste longa tam medio 

34 50 UN. Brocas gates nº 2 usado para abrir os canais de raiz do meio ou da 

parte superior ou canais de raiz curvados retos, 

28mm                                                                                      

35 50 UN Brocas gates nº 4 usado para abrir os canais de raiz do meio ou da 

parte superior ou canais de raiz curvados 

retos,32mm                                                                                          

36 02 kit Moldeira metal para algimato 

37 01 un Fotopolimerizador Odontológico 

38 10 UN. Pino de fibra de vidro e resina epóxi transparente intracanal de alta 

resistência mecânica , carga inorgânica, silano promotores de 

polimerização que atua como reforço intra radicular da estrutura 

dental e promove retenção para o material restaurador definitivo ou 

núcleo de preenchimento, no caso de restaurações indiretas.  20 mm, 

nº 3. 

39 10 cx Cone de papel absorvente primeira série, indicado para secagem de 

canal. 

40 25 fr Decadron colíriofosfato dissódico de dexametasona 1,0mg/ml de 

neomicina 3,5 mg/ml  

41 25 FR Otosporim (hidrocortisona 10mg/ml, sulfato de neomicina 5mg/ml, 

sulfato de polimixina b 10.000 ul/ml) 10ml. 

42 30 PC. Sugador colorido c/ 40 unid 

43 100 PC. Rolinho de algodão c/100 unid 

44 20 CX. Mascara retangular branca c/ elastico c/ 50 unid 

45 30 un Matriz de aço 05 

46 60 UN. Hidrox-calcio foto biocal biodinâmica, seringa 2gr 

47 70 un Brocas aço baixa rotação tam. 6 

48 09 CX. Limas k 21mm 1º série 15-40 

49 05 UN. Pmcc - paramono canforado 20ml 

50 20 UN. Papel articulação (oclusão) 

51 50 UN. Acido gel 37% em seringa 2,5 ml. 

52 15 KG. Gesso pedra 



53 25 KG. Gesso especial tipo IV 

54 20 PC. Alginato jeltrate plus 410 gr 

55 50 UN. Escova robson para contra angulo 

56 50 UN. Taça borracha para contra angulo 

57 40 UN. Espelho bucal c/ cabo  

58 70 LT Alcool 70 % fr 1000 ml 

59 1.500 UN. Escova adulta 

60 1.500 UN. Escova infantil (cabeça pequena/cerda macia) 

61 200 UN. Fio dental 500mt 

62 1.000 UN. Fio dental 100 mt 

63 05 un Selante de fóssulas e fissuras   

64 05 UN. Alveolitem  

65 15 UN. Flúor gel 1.23 200ml 

66 100 LT Flúor 0,2% semanal 1000ml 

67 100 LT Flúor 0.05 % diário 1000ml 

68 12 UN Mandril para contra-ângulo para discos de lixa odontológica baixa 

rotação 

69 05 UN Tartarite, removedor de manchas dentárias. 

70 09 Un Afastador odontológico minnesota 

71 15 LT Detergente enzimático composto por (amilase, protease, lípase e 

carboidrase, com solubilizante, tensoativo não-iônico, solvente, 

corante, essência floral e água deionizada). 

72 06 lt Hipoclorito de Sódio 1% (sol.milton) 

73 01 un Motor para desgaste de próteses 

74 03 kit Alavancas tipo bandeirinhas 

75 05 fr Liga para amalgama velvalloy fr. com 30 gr. 

76 10 un Porta matriz universal adulto, toffemiere adulto 

77 05 cx Passa fio dental, cx com 50 unidades cada. 

78 02 un Fita autoclave para identificação de pacotes esterilizados a vapor 

79 03 un Micromotor odontológico 500, Kavo peça reta. 

80 20 cx Caixas descarpack 13 lt, coletor de materiais perfuros cartantes. 

81 03 UN Caneta odontológica de alta rotação  extra torque 605, kavo, com 

rolamento cerâmico. 

82 30 PC Saco branco leitoso para lixo 30 lt, com número da onu 

com simbologia de infectante conforme rdc 306 da anvisa (30 lt)  

83 10 UN Resina fluída bis-gma, tegma, bis-ema, polímero dimetacrilato. carga 

de nanopartículas de sílica não-aglomeradas, nanopartículas de 

zircônia não-aglomeradas, nanoaglomeradas de zircônia/sílica com 

65% em peso e 55% em volume. radiopaco. seringa com 2 g - resina 

fluída, cor a3. 

84 10 CX Pino metálico com 6 tamanhos sortidos 

Pino para confecção de núcleo metálico c/50 unidades - Pinje 

85 03 UN Fórceps adulto n. 150 

86 03 un Forceps Adulto nº 151 

87 03 un Forceps Adulto nº 16(Guampa de Boi) 

88 15 KIT Ionômero de vidro  maxxion r pó 10mg + líquido 08 gr 

89 15 UN Broca cirúrgica zekrya 23mm 

90 10 Un Broca Transmetal fg 25mm 



91 10 un Régua endodôntica calibradora intermedium 

92 10 UN Gluma dessensibilizador, solução aquosa constituída pelo monômero 

hema (hidroxietilmetacrilato) e pelo agente dessensibilizante 

glutaraldeído. frasco com 5ml 

93 10 un Papel toalha interfoliada com 1000 folhas 20cmx21cm 

94 02 cx Silicone de condensação para moldagem odontológica kit silicone de 

condensação denso+cub catalisador+fluido. 

95 06 un Brunidor para amalgama 

96 06 un Calcador para amalgama 

97 03 un Fresa de tugstenio 

98 03 UN Agente silano prosil 04 g 

99 10 KIT Kit para polimento de resina composta, 8090, 8 peças ca, sendo 2 

torpedos, 2 lentilhas, 2 ogivas e 2 taças. 

100 03  SER. Condicionador ácido fluorídrico a 10% , seringa com 2,5 ml, para 

porcelana 

101 04 KIT Discos sof-lex pop-on granulação fina, média e grossa com 30 

unidades. 

102 10 Un Sabonete líquido antibacteriano tendo o ativo triclocarban (tcc) como 

ingrediente ativo, frasco com 1l. 

103 06 un Adesivo Single Bond Universal auto condicionante. Adesivo com 

exclusiva “VMS Technology” – Vitrebond Copolímero: Permite a 

reidratação das fibras colágenas e a formação de uma camada hídrica 

mesmo com a dentina ressecada; - MDP: Permite maior adesão ao 

esmalte. Utilizando como primer Metalico. Aumenta a adesão na 

técnica auto condicionante, Confere maior longevidade ao adesivo 

(não necessita de refrigeração) – Silano: Usado como silano nas 

cerâmicas Vítreas (feldspáticas e dissilicato de lítio), cerâmicas 

infiltradas por vidro (aluminas) e Lava Zircônia 3M. 

104 10 LT Alcool 70% 

105 05 LT Alcool 92,8% 

106 10 UN Escova dental massageadora  (para bebê) + 0 meses, 100% silicone 

atóxico. 

 

II – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

Para participação no certame, a licitante, deverá apresentar a sua proposta de preço e 

documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados 

respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE PIRAPÓ 

LICITAÇÃO Nº 006/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 ----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE PIRAPÓ 

LICITAÇÃO N º 006/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 



 

III - DA APRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente, por 

meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 

devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório, no interesse da representada. 

3.2 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

3.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar além dos documentos citados nos subitens 

anteriores: 

b.1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que constem os requisitos mínimos previstos no art.  654, § 1ª, do Código 

Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) 

em licitação pública; ou 

b.2) Carta de credenciamento outorgada pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame; 

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 

estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 

qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item anterior deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 

3.5 Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.6 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.6.1 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 

de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho 

de 2007, desde que também apresentem fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 

declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

 



IV – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro inicialmente receberá os 

envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3 O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar por 

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como 

para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

 

V – DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 A proposta de preço, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) 

dias, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a ultima 

datada e assinada pelo representante legal da empresa, mencionando o preço unitário e a marca.  

5.2 Os preços cotados deverão ser líquidos, livres para a Administração, de frete ou outros 

encargos de qualquer natureza. 

Observação: Empresa(s) que não se fizer(em) representar na sessão do Pregão 

poderão participar do certame somente com a proposta escrita. 

Observação 2: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 

preço até, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também 

em eventual contratação. 

 

VI – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 

valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da 

vencedora. 

6.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, em valores distintos 

e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em ultimo lugar, até a proclamação da 

vencedora. 

6.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinar a ordem de oferta dos lances. 

6.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.1 ao 6.4. 

6.5.1 Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 (sessenta) segundos para apresentar nova 

proposta. 

6.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento). 
6.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades constantes no presente edital. 

6.8 O desinteresse em apresentar lance, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão 

da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos 

lances para o item em disputa. 

6.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a aquisição, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 



6.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

6.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis, sendo 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido 

apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 

mercado.  

6.13 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente. 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentem preços manifestamente 

inexequíveis. 

 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou 

criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 

no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14 Não serão consideradas para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 

44, § 2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada como critério do desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas que atenderem ao item 3.6 e 3.6.1, deste edital. 

6.15.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.16 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 

proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 

proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, 

pela ordem de classificação, às microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de 

nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originariamente de menor valor. 

6.18 O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta 

de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

6.19 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 

interpostos. 

6.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de compras e 

licitações deste Município, pelo fone (55) 3351-1800. 



6.21 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

6.22 O Pregoeiro e equipe de apoio reservam-se o direito de realizar, a qualquer momento, por si 

ou através de assessoria técnica, diligências ou verificações no sentido de aquilatar a 

consistência dos dados ofertados pelas licitantes, nela compreendida a veracidade de 

informações e circunstancia pertinentes. 

 

VII - DA HABILITAÇÃO 

7.1 Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar dentro do envelope nº 02, 

os seguintes documentos: 

7.1.1 Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02. 

 

7.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo: estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Observação: Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos 

documentos referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do 

credenciamento, previsto no item 3.4 deste edital. 

 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
  a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

  b) Prova de regularidade fiscal junto... 

- ...a previdência social, à Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 

- ...ao FGTS; 

- ... Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)  

- ......à Fazenda Estadual; 

- ...à Fazenda do município sede do licitante. 

 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 a) certidão negativa de falência/concordata ou certidão de recuperação judicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias 

da data designada para a apresentação do documento, exceto se, prazo mais longo de validade 

estiver expresso no documento. 

7.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE FORNECEDOR, desde que seu objetivo social seja 

compatível com o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 

3.6 e 3.6.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terá sua 

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em cinco dias úteis, a contar da sessão em que foi declarada como vencedora do 

certame. 



7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.3.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 

pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes 

já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na 

inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste edital. 

7.4 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 

período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

VIII – DA ADJUDICAÇÃO 

8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicados os itens do objeto licitado em que for 

vencedora. 

8.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

8.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a(s) 

vencedora(s) e a seguir, proporcionará às licitantes, oportunidade para manifestarem a intenção 

de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação expressa, imediata e motivada, 

importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

IX – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

9.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública 

do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4 O recurso será dirigido ao pregoeiro que praticou o ato recorrido, o qual poderá, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas 

contrarrazões, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado 

causa à demora. 

 

X - DOS PRAZOS E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a autoridade competente homologará e 

adjudicará o resultado da licitação, convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) para no prazo 

de 05 (cinco) dias comparecer junto ao Centro Administrativo para proceder a assinatura 



da correspondente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS publicando na Imprensa oficial do 

Município seu extrato. 
10.2 A partir da publicação da Ata de Registro de Preços, a Administração, quando se fizer 

necessário, poderá convocar a detentora da ata, à celebração das contratações decorrentes, 

mediante emissão da “Autorização de Fornecimento”, durante o período da sua vigência e nas 

condições deste edital.  

10.3 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 

da sua publicação. 

10.4 Nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal 8.666/93, alterada pela lei Federal 8.883/94, 

durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não fica obrigado a 

firmar contratações que dela poderão advir, sendo lhe facultada a utilização de outros meios, 

assegurada a preferência ao beneficio do registro, em igualdade de condições. 

  

XI – DO RECEBIMENTO 

11.1 Os materiais objeto da presente licitação deverão ser entregues na Unidade Básica de 

Saúde, na Rua 15 de Novembro, 1597, na cidade de Pirapó, RS, sempre nas quantidades 

solicitadas, durante a vigência do Registro de Preços. 

11.2 Verificada a desconformidade, com relação ao previsto no edital, deverá a licitante 

proceder às correções necessárias no prazo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se ao contrário, às 

penalidades previstas neste edital.  

11.3 A Nota Fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com seu objeto. 
 

XII – DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente licitação, correrão a conta da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal da Saúde 

Unid. Orçament.:0602 – Fundo Municipal da saúde. 

Atividade: 0602.2030 – Manutenção da Assistência Médica e Odontológica à População 

Rubrica: 3.3.9.0.30 – Material de Consumo 

             

XIII – DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento do objeto da presente licitação será efetuado até o décimo (10º) dia útil, 

mediante a entrega dos materiais solicitados acompanhados da respectiva Nota Fiscal, e 

conferida a sua conformidade com as especificações constantes do objeto da licitação. 

13.2 Ocorrendo atraso superior a 30 dias no pagamento, os valores serão corrigidos pelo índice 

de variação do IPCA, desde a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento. 

 

XIV - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

14.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666-93, 

será concedido reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato, requerido pela parte, desde que 

suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

14.2 O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser requerido por ambas as partes, em vista de 

fator superveniente que resulte em redução ou aumento do valor do bem fornecido. 

 

XV – DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo inadimplemento das obrigações seja na condição de participante do pregão ou de 

vencedora, a licitante conforme a infração estará sujeita as seguintes penalidades: 

15.2 Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: multa de 5 % (cinco por cento) 

sobre o último lance ofertado pela empresa em cada item constante do objeto da licitação; 



15.3 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de dois anos; 

15.4 Deixar de manter a proposta (recusa injustificada de fornecer os itens licitados pelo preço 

ofertado): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 

(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do último lance ofertado; 

15.5 Não entrega do objeto licitado: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10 % (dez por cento) do valor cotado; 

15.6 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

15.7 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência às 

exigências do presente edital. 

 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Quaisquer dúvidas a serem dirimidas, quanto a questões de ordem técnica bem como as 

decorrentes da interpretação do presente edital deverão ser dirigidas por escrito ao setor de 

compras da Prefeitura Municipal de Pirapó, sito a Rua Afonso de Medeiros, 562, Pirapó, RS, 

fone/fax 55-3351-1800, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para o 

recebimento dos envelopes. 

16.2 Os questionamentos e respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-se-ão 

a disposição de todos os interessados no setor de compras da Prefeitura Municipal de Pirapó/RS. 

16.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer outro fato superveniente que impeça a 

realização do ato do certame na data prevista no presente edital ficará este transferido 

automaticamente para o primeiro dia de expediente normal posterior a esta data. 

16.4 Para a agilização dos trabalhos, solicita-se às licitantes que façam constar na documentação 

seu endereço, telefone, fax e e-mail. 

16.5 Todos os documentos exigidos no presente edital poderão ser substituídos por cópias 

autenticadas por Tabelião, ou por cópias simples acompanhadas dos originais para serem 

autenticadas pelo pregoeiro ou equipe de apoio. Os documentos extraídos por meio eletrônico 

ficarão sujeitos à confirmação de sua autenticidade pela Administração. 

16.6 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

16.7 A Administração poderá, nos termos do artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, revogar a 

presente licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la caso seja constatado no 

processo qualquer ilegalidade, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar.  

16.8 Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga, RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja.  

Informações serão prestadas aos interessados no horário das 8 h às 11h e 30 min e das 

13h e 30 min. as 17:00h, na Prefeitura Municipal de Pirapó (RS), Rua Afonso de Medeiros, 562, 

telefone (55) 3351-1800, cópia do presente Edital poderá ser obtida no endereço 

www.pirapo.rs.gov.br, ou junto ao setor de compras, no endereço acima mencionado, mediante 

o pagamento do custo da reprodução xerográfica. 

 

 

 

Pirapó/RS, 16 de fevereiro de 2018. 

 

 

CARLOS GILMAR ANDRES 

Prefeito Municipal em exercício 

http://www.pirapo.rs.gov.br/


 

ANEXO I 

 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2018 - PREÇO VÁLIDO ATÉ ___ /____/ ______ 

 

Aos _________________ dias do mês de ____________ dois mil e _________, o MUNICÍPIO 

DE PIRAPÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

91.553.941/0001-08, com sede na Rua Afonso de Medeiros, 562, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, ___________, inscrito no CPF sob nº ________ e, de outro lado, a empresa 

____________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na ____________, inscrita no 

CNPJ sob o nº __________, representada por __________, em face do resultado obtido na 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2018, resolvem registrar os preços constantes 

na presente Ata, objetivando futuros contratos de fornecimento de materiais e equipamentos 

para a manutenção do abastecimento de água, conforme itens abaixo especificados: 

 

Item Quant. 

Estimada 

Unid Classif. Descrição do 

objeto 

Marca Valor 

Unit. 

       

   1º    

   2º    

   3º    

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

II - A existência da ata de registro de preços não obriga a Administração a firmar contratações 

que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição do 

objeto licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

III - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata 

de registro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na 

proposta financeira, podendo ser acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) a critério da 

Administração. 

IV - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao 

praticado no mercado a Administração tomará as seguintes providências: 

a - convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua adequação aos 

praticados no mercado; 

b - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c – A Administração convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

V - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a -  conceder o reequilíbrio nas mesmas proporções do aumento dos preços pagos pelo licitante 

aos fornecedores, desde que o preço se mantenha compatível com o praticado no mercado.  



b – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e convocar os demais fornecedores 

visando a negociação pelo preço até então praticado. 

VI - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

1 - Pela Administração, quando: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços; 

b) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

2 - Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços. 

VII - A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso VI será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

VIII - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

IX - O segundo classificado só poderá fornecer à Administração quando houver se esgotado a 

capacidade de fornecimento do primeiro. 

X - O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a 

vigência da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data 

posterior ao vencimento da ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da contratação objeto da presente licitação correrão por conta da 

rubrica do orçamento vigente de cada secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento pelo fornecimento do objeto da presente licitação será efetuado semanalmente 

pelas quantidades fornecidas na semana anterior. 

4.2 O pagamento será efetuado em até 10º (décimo) dia útil após o recebimento da NOTA 

FISCAL/FATURA. 

4.3 Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Pirapó terá o prazo de 5 (cinco) 

dias para devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 10 (dez) dias, após a 

entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA para efetuar o pagamento. 

4.4 Não serão considerados para efeitos de correção, atrasos no pagamento decorrentes de fatos 

de responsabilidade da licitante vencedora. 

4.5 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

As despesas decorrentes de quaisquer encargos e tributos competem exclusivamente ao licitante 

vencedor. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 



Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666-93, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, MEDIANTE 

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL e requerimento expresso de qualquer das partes, 

comprovando o aumento e/ou redução dos preços, nas mesmas proporções do aumento ou 

redução dos preços pagos aos fornecedores pela licitante vencedora, toda a vez que esta 

diferença alcançar índice igual ou superior a 2% (dois por cento), devendo os preços ser sempre 

compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de preços vigerá por 12 meses a contar da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

Constituem direitos do Contratante: 

a) Receber os materiais licitados de acordo com o especificado no edital, nas quantidades 

solicitadas na Autorização de fornecimento. 

b)  Rescindir a presente Ata de Registro de Preços, caso a Contratada interromper 

injustificadamente o fornecimento, ou deixar de atender a qualquer cláusula da mesma. 

c) Exigir da Contratada que mantenha todas as condições exigidas para a habilitação, 

durante o período de vigência da presente Ata de Registro de Preços, podendo exigir a 

sua comprovação a qualquer momento e obrigatoriamente antes de efetuar o último 

pagamento. 

 

Constituem obrigações da Contratante: 

a) Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos objeto da presente Ata de Registro de 

Preços, nas quantidades fornecidas até o décimo dia útil após a entrega. 

b) Conceder o reequilíbrio econômico-financeiro dos valores pagos nos termos da Cláusula 

Quinta. 

Constituem direitos da Contratada: 

a) Receber o pagamento pelo fornecimento dos objeto da presente Ata de Registro de 

Preços, nas quantidades fornecidas até o décimo dia útil após a entrega. 

b) Receber os valores correspondentes ao fornecimento reajustados nos termos previstos na 

Clausula Quinta. 

 

Constituem obrigações da Contratada: 

a) Fornecer as mercadorias objeto da presente Ata de Registro de Preços, sempre quando 

solicitado pela contratante, mediante Autorização de Fornecimento, padronizada desta. 

b) Comprovar através de Nota Fiscal do seu fornecedor as variações dos preços das 

mercadorias objeto desta Ata de Registro de Preços, tanto para fins de aumento, quanto 

para redução dos preços a serem pagos pela contratante. 

c) Cumprir e fazer cumprir as normas relativas à medicina e segurança no trabalho, 

especialmente no que tange ao uso de equipamentos de proteção à segurança individual, 

e coletiva, cujo fornecimento aos trabalhadores é de responsabilidade exclusiva da 

Contratada. 

d) Manter durante o período de vigência da presente Ata de Registro de Preços todas as 

condições exigidas para a habilitação à licitação que a esta deu origem, sendo a sua 

comprovação exigida pela Contratante como condição para pagamento da última parcela. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DA ATA 



A empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 

previstos no art.77, da Lei Federal nº. 8666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

I - Havendo descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas nesta ata de registro 

de preços e na licitação que lhe deu origem, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos 

art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666/93: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado o direito a 

ampla defesa e o contraditório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 – Integram a presente ata todos os documentos constantes no processo de Pregão Presencial 

nº xx/2018, bem como deve ser cumprido o constante no processo; 

10.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga/RS, para dirimir as dúvidas e os 

casos omissos. 

10.3 – E, por assim estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Pirapó/RS, ____ de ________________ de 2018. 

 

 

_______________________________________________________________________ 

CARLOS GILMAR ANDRES 

Prefeito Municipal em exercício 

 

_______________________________________________________________________ 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

ANEXO II 

 

 AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº ........../2018 

 

 

EMPRESA 

FONE/FAX 

 

Autorizamos a empresa ______________________, a fornecer os materiais de acordo 

com a especificação e preço abaixo relacionado, conforme as condições constantes do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2018. 

 

1. PREÇOS 



A Prefeitura Municipal de Pirapó/RS pagará a __________________, pelo fornecimento 

dos materiais a seguir discriminado, e atestado o recebimento pelo Setor de Compras, o preço 

total de R$ _____________ (_____________), somatório do preço total do(s) item(ns), 

conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2018. 

Os preços referidos no item anterior incluem todos os custos diretos e indiretos, bem 

como seus imprevistos, lucros, frete, descarga, taxas e impostos. 

 

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

      

      

      

      

TOTAL R$  

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

3. CONDIÇOES DE FORNECIMENTO E PRAZOS DE ENTREGA 

O produto objeto do fornecimento deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contados a partir do recebimento desta Autorização, na Secretaria Municipal de Obras 

Viação e Transporte, sito Rua Afonso de Medeiros, s/nº, na cidade de Pirapó/RS ou onde vier a 

ser combinado com o fornecedor. 

 

4. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 

I – DOS DIREITOS 

Constituem direitos do MUNICÍPIO, receber o objeto desta AF nas condições 

avençadas e do FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos 

convencionados. 

II – DAS OBRIGAÇÕES 

Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Efetuar o pagamento ajustado em conformidade com o que determina a Ata de Registro de 

Preços. 

Constituem obrigações do FORNECEDOR: 

a) Entregar os materiais de acordo com as especificações do ato convocatório e de conformidade 

com o objeto ofertado em sua proposta comercial, com frete CIF, ou seja, sem custo à 

Administração Municipal. 

b) Manter, durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do presente contrato. 

c) Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por todos os danos 

e prejuízos de qualquer natureza causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por seus empregados 

ou servidores. 

d) Apresentar durante a vigência da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais; 

 

5. DA INEXECUÇÃO DA ATA 



A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 

previstos no Art.77, da Lei Federal nº 8666/93. 

 

6. DA EFICÁCIA 

A presente ata somente terá eficácia depois de publicada à respectiva Ata de Resultado 

na imprensa oficial do município de Pirapó/RS. 

 

7. DO FORO 

Fica eleito o foro de São Luiz Gonzaga para dirimir, dúvidas ou questões oriundas da 

presente ata. 

 

Pirapó/RS, ...........de ...........................de 2018. 

 

 

_______________________________ 

Secretário Municipal da .......... 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00x/2018 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº___________________________, 

estabelecida na Rua_______, na cidade de, representada neste ato por seu______ (procurador, sócio, 

etc), (qualificação), portador do CPF____, residente e domiciliado_______, declara para fins de 

participação conforme Edital de Licitação nº 00x/2018 Pregão Presencial nº 00x/2018, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação previstos no Edital. 

 

Local e data. 

 

 

____________________________ 

Assinatura 

 


